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A T O S  O F I C I A I S  D O  G O V E R N O  M U N I C I P A L

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 
  

O Município de Anaurilândia– Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Comissão de Processo Seletivo, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados, a realização de 
Processo Seletivo para contratação de pessoal, em caráter excepcional e temporário, em postos de 
trabalho, mediante as condições estabelecidas neste edital e na legislação de pessoal vigente no 
município. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O processo seletivo será regido por este edital, e executado pela empresa SIGMA Assessoria em 
Gestão Pública Ltda. 
 
1.2. O Processo Seletivo visa à contratação de pessoal, em caráter excepcional e temporário, em postos 
de trabalho pelo período de 12 meses com exceção para os cargos do Grupo Magistério que será de 
acordo com o calendário escolar do ano de 2018, podendo ser prorrogados por até igual período. 
 
1.3. A seleção para os postos de trabalho de que trata este edital será realizada mediante avaliação de 
provas e de títulos, de caráter classificatório. 
 
2 – DOS CARGOS 
 

LOTAÇÃO – SEDE DO MUNICÍPIO 
CARGOS Nº DE 

VAGAS 
C/H/S VENC. 

INICIAL 
REQUISITOS TAXA DE 

INSCRIÇÃO 
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
02 40  ENSINO MÉDIO COMPLETO C/REGISTRO 

NO COREN. 
45,00 

BORRACHEIRO 01 40  5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 39,00 
CUIDADOR DE ABRIGO 02 40  ENSINO MÉDIO COMPLETO. 45,00 

MÉDICO 
GINECOLOGISTA 

01 40  CURSO SUPERIOR COMPLETO C/ 
REGISTRO NO CRM C/ ESPECIALIDADE 

EM GINECO. 

52,50 

PEDREIRO 01 40  5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 39,00 
PROFESSOR ANOS 

INICIAIS 
02 20  LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

E/OU NORMAL SUPERIOR, COM 
HABILITAÇÃO ESPECIFICA NOS ANOS 
INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL. 

52,50 

 
LOTAÇÃO – DISTRITO DE QUEBRACHO 

CARGOS Nº DE 
VAGAS 

C/H/S VENC. 
INICIAL 

REQUISITOS TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

ATENDENTE INFANTIL 01 40  ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO. 45,00 
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
01 40  ENSINO MÉDIO COMPLETO C/REGISTRO 

NO COREN. 
45,00 

MERENDEIRA 01 40  5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL 39,00 
OPERADOR DE 

MÁQUINAS PESADAS 
01 40  5º ANO DO ENSINO FUNDAMENTAL C/ 

CNH “C” 
39,00 

 
  

 

 

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA A CONTRATAÇÃO 
3.1. Para a contratação nos cargos, inclusos no presente Processo Seletivo, serão exigidos dos 
candidatos aprovados o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação: 
 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas 
condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72. 
 
b) ter, à data da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos e idade máxima de 70 (setenta) 
anos. 
 
c) ter votado nas últimas eleições ou justificado a ausência. 
 
d) estar quites com o serviço militar obrigatório, quando do sexo masculino. 
 
e) gozar de boa saúde física e mental, atestada mediante exame admissional. 
 
f) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos. 
g) possuir os requisitos necessários para exercer o cargo, sendo: 
g.1) Fotocópia da cédula de identidade; 
g.2) Fotocópia do cartão de cadastro de pessoa física – C.P.F.(M.F.); 
g.3) Fotocópia da certidão de casamento ou nascimento ou declaração de convivência; 
g.4) Fotocópia da certidão de nascimento dos dependentes (se possuir); 
g.5) Fotocópia do titulo de eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 
g.6) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação; 
g.7) Fotocópia de comprovação de Diploma de escolaridade exigida para o cargo; 
g.8) Declaração de não acumulo de cargos; 
g.9) Declaração de bens; 
g.10) Fotocópia do cartão de inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 
g.11) Fotocópia da carteira de registro no Órgão de classe; 
g.12) Comprovante de endereço. 
 
h) não ter sido exonerado anteriormente por não ter atingido as exigências do estágio probatório no 
Município de Anaurilândia/MS. 
 
i) Não estar impedido de exercer cargo público por decisão judicial ou administrativa transitada em 
julgado. 
 
3.1.1. As fotocópias deverão ser autenticadas por registro público ou mediante a apresentação do 
original para serem conferidas por servidor público designado. 
 
3.2. O não preenchimento dos requisitos acima elencados, mesmo que o candidato venha a ser 
classificado no Processo Seletivo, acarretará o impedimento na contratação, com a perda do direito à 
vaga e anulação da contratação porventura ocorrida.  
 
3.2.1. A verificação a qualquer tempo, de declaração falsa ou de inexatidão de dados fornecidos pelo 
candidato, bem como a apresentação de documentos falsos ou a prática de ato doloso pelo 
candidato importará na nulidade de sua participação no Processo Seletivo e na contratação, acaso 
ocorrida, com a consequente responsabilização nos termos da Lei Penal. 

 

 

 
4. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
4.1. Ao portador de deficiência, nos termos do § 1º, Art. 37º do Decreto 3.298/99, amparado pelo 
inciso VIII, Art. 37º da Constituição Federal, será reservado 10% (dez por cento) das vagas de cada 
cargo elencado no Anexo I, deste Edital, e das que vierem a surgir durante o processo de validade do 
Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência. 
 
4.2. Excetua-se do disposto no item anterior, os cargos cuja disponibilidade de vaga seja de apenas 
uma única vaga ou de cadastro reserva. 
 
4.2.1. Quando o calculo para um número de vagas mencionados no item 4.1. resultar em número 
fracionário, será adotado o critério de arredondamento para o próximo número inteiro maior 
subsequente, nos termos do § 2º, artigo 36, Decreto Federal nº 3298/99. 
 
4.3. As vagas previstas serão providas de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
4.4. Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde, da Lei 
nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, e do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, a opção de 
concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência será desconsiderada, passando à ampla 
concorrência. 
 
4.5. Não serão considerados como deficiência, os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples, tais como: miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
4.6. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, 
por reprovação no Processo Seletivo ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais 
candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
 
4.7. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria, 
participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 
horário e local de aplicação da prova e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 
4.8. O candidato que, no ato da inscrição, declarar-se com deficiência, se classificado no Processo 
Seletivo, figurará em listagem específica e, caso obtenha classificação necessária, figurará também na 
listagem de classificação geral dos candidatos ao cargo. 
 
4.9. Para concorrer como portador de deficiência, o candidato deverá: 
 
a) no Formulário de Solicitação de Inscrição declarar se pretende participar do Processo Seletivo 
como portador de deficiência e preencher o tipo de deficiência; 
 
b) enviar, o laudo médico original ou cópia autenticada, emitido pelo médico especialista, via SEDEX 
com AR (aviso de Recebimento) até o dia 09.02.2018 à Comissão de Processo Seletivo, ou protocolar 
junto ao Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, no seguinte endereço: Rua 
Marechal Floriano Peixoto, nº 1000, centro, na cidade de Anaurilândia/MS, CEP.: 79.770-000. 
 

 

 

4.10. O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor 
sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa 
referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, bem como o 
enquadramento previsto no Art. 4º do Decreto Federal nº 3298/99, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296/2004. Só serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 
anteriores à data da realização da inscrição. 
 
4.11. O envio da documentação incompleta, fora do prazo acima definido ou por outra via diferente 
do estabelecido na alínea “b” do item 4.9., causará o indeferimento do seu pedido de inscrição como 
pessoa com deficiência e fará com que o candidato participe do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos. 
 
4.12. Não haverá devolução do laudo médico (original ou cópia autenticada), e não serão fornecidas 
cópias dos mesmos. 
 
4.13. Os candidatos que se declararem com deficiência e forem convocados para a comprovação de 
requisitos, deverão submeter-se à perícia médica promovida por Médico do Trabalho designado pela 
Prefeitura Municipal de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul, que decidirá, de forma 
soberana, sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não, bem como sobre a 
compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo, nos termos do Artigo 43º do Decreto n° 
3.298, de 20 de Dezembro de 1999, que regulamenta a Lei Federal n° 7.853/89. 
 
4.14. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas 
obedecendo aos critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 
4.15. Nos casos de incompatibilidade da deficiência com a função objeto deste Edital, a contratação 
não será realizada. 
 
4.16. O candidato, portador de deficiência ou não, que necessitar de atendimento especial durante a 
realização da prova objetiva poderá solicitar este atendimento, conforme previsto no Artigo 40, 
parágrafos 1º e 2º do Decreto Federal nº 3.298 de 20 de dezembro de 1999, no ato da inscrição, 
indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição via internet quais os recursos 
especiais necessários. As condições específicas disponíveis para realização das provas objetivas são: 
prova em braile, prova ampliada, fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou 
tempo adicional para realização das provas objetivas, de até 1 (uma) hora (Tempo adicional somente 
para Portadores de Deficiência Auditiva, Visual, Mental ou Deficiência Múltipla). 
 
5. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
5.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições do 
Processo Seletivo, tais como se acham definidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, acerca 
das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
5.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o 
valor de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos 
para o Processo Seletivo. 
 
5.3. As inscrições para o Processo Seletivo deverão ser realizadas, via Internet, no endereço 
eletrônico http://www.sigmams.com.br, a partir das 00h00 do dia 01/02/2018 até às 23h59min do 
dia 09/02/2018. 
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5.4. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.sigmams.com.br 
durante o período das inscrições e, por meio dos links referentes ao Processo Seletivo, efetuar sua 
inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir: 
 
a) Preencher o Formulário de Inscrição no qual declarará estar ciente das condições exigidas para 
admissão ao cargo e que se submete às normas expressas neste Edital e transmitir os dados pela 
Internet. 
 
b) Imprimir o boleto bancário e pagar a respectiva taxa de inscrição na rede bancária ou nas casas 
lotéricas, até o dia pré-determinado no boleto bancário. 
 
c)Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
 
5.5. As informações prestadas no Formulário de Inscrição via Internet são de inteira responsabilidade 
do candidato, reservando-se ao Município de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul e a Sigma 
Assessoria o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher esse documento oficial 
de forma completa, correta e legível e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 
 
5.6. O Município de Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul e a Sigma Assessoria não se 
responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falta de 
energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 
 
5.7. Os valores das inscrições para os cargos estão assim definidos: 
a) Nível Superior – R$ 52,50 (cinquenta e dois reais e cinquenta centavos); 
b) Nível Médio – R$ 45,00 (quarenta e cinco reais); 
C) Nível Fundamental Completo – R$ 45,00 (quarenta e cinco reais); 
b) Nível Fundamental Incompleto – R$ 39,00 (trinta e nove reais reais); 
 
5.8. O comprovante definitivo de inscrição será o comprovante de pagamento autenticado ou o 
comprovante de inscrição paga, impresso através do site http://www.sigmams.com.br . 
 
5.9. O candidato que não recolher o valor da taxa de inscrição, através da quitação do boleto 
bancário, não terá sua inscrição efetivada. 
 
5.10. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a 
não ser por anulação plena deste Processo Seletivo. 
 
5.11. Será Isento da taxa de inscrição o candidato que comprovar hipossuficiência. 
 
5.11.1. Para solicitar isenção da taxa de inscrição o candidato deverá: 
 
5.11.1.1. Proceder a inscrição no site http://www.sigmams.com.br, após preencher e assinar o 
requerimento de isenção e anexar cópia: 
a) de comprovante do candidato ou do responsável pelo núcleo familiar, de ser beneficiário do 
Programa Bolsa Família instituído pelo Governo Federal ou Segurança Alimentar do Estado de Mato 
Grosso do Sul;  

 

b) Declaração de hipossuficiência emitida pelo Órgão de Assistência Social do Município de 
Anaurilândia – Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
5.11.2. O candidato deverá encaminhar via email concursos@sigmams.com.br, até o dia 02/02/2018, 
os documentos estabelecidos, conforme subitem 4.12.1.1, para análise e parecer da Comissão. 
 
5.11.3. Após a análise, será publicada a listagem dos candidatos que tiveram os pedidos deferidos ou 
indeferidos.  
 
5.11.4. Os candidatos que tiveram o pedido de isenção de inscrição indeferido, deverão providenciar 
a inscrição e o referido pagamento, dentro do prazo estipulado por este Edital. 
 
5.12. A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Isenção 
determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
5.12.1. É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no 
ato da inscrição. 
 
5.13. Não será aceito, em hipótese alguma, pedido de alteração do cargo/função ou local de 
realização das provas, quando for o caso, para o qual o candidato se inscreveu. 
 
5.14. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), 
transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
 
5.15. São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas 
pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 
Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei 
federal valem como documento de identidade, como, por exemplo, as do CREA, OAB, CRC, etc., a 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos 
termos da Lei nº 9.503 art. 159, de 23/9/97. 
 
5.16. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela SIGMA 
Assessoria em Gestão Pública Ltda, através do banco, da confirmação do pagamento de sua taxa de 
inscrição, no valor estipulado neste Edital. 
 
5.17. A inscrição no presente Processo Seletivo implica o conhecimento e a expressa aceitação das 
condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
 
5.18. Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar 
conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. 
 
5.19. Não será permitida a transferência para outra pessoa, nem do valor pago como taxa de 
inscrição, nem da inscrição. 
 

 

 

5.20. Encerrado o prazo de inscrição, será publicada em listas distintas a relação nominal dos 
candidatos inscritos, que tiverem suas inscrições deferidas ou indeferidas, em ordem alfabética, por 
grupo ocupacional e cargo, da qual constará o respectivo número de inscrição. 
 
6.  DA PROVA ESCRITA  
6.1 A Prova Objetiva para todos os cargos tem caráter classificatório, sendo composta de 40 
(quarenta) questões, com 04 (quatro) alternativas de respostas, sendo somente uma a correta, 
conforme a seguir especificado: 

NÍVEL SUPERIOR 
CARGOS LÍNGUA  

PORTUGUESA 
MATEMÁTICA CON. GERAIS 

ATUALIDADES 
CON. 

ESPECÍFICOS 
VALOR 

POR 
QUESTÃO 

VALOR 
TOTAL 

ATENDENTE INFANTIL - - - 20 5,00 100,00 
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM 
- - - 20 5,00 100,00 

BORRACHEIRO - - - 20 5,00 100,00 
CUIDADOR DE ABRIGO - - - 20 5,00 100,00 

MÉDICO GINECOLOGISTA - - - 20 5,00 100,00 
MERENDEIRA - - - 20 5,00 100,00 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS 

- - - 20 5,00 100,00 

PEDREIRO - - - 20 5,00 100,00 
PROFESSOR ANOS INICIAIS - - - 20 5,00 100,00 
 
6.2. A prova objetiva, de caráter classificatório, será realizada na cidade de Anaurilândia – Estado de 
Mato Grosso do Sul, com data provável de realização no dia 25/02/2018, com duração máxima de 
2h30 (duas horas e trinta minutos), em local e horário a ser definido através de edital.  
 
6.3. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, e outros dados 
que porventura vierem a ser divulgados, deverão ser reclamados, até 48 (quarenta e oito) horas após 
a divulgação do Edital de convocação para a realização da prova objetiva, não sendo aceitas 
reclamações posteriores. 
 
6.4. Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes neste 
Edital. 
 
6.4.1. Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de documento 
original de identidade, assim consideradas as carteiras ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações 
Exteriores, as emitidas pelos Conselhos Regionais ou Autarquias Corporativas e a Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe 
que, por Lei Federal, tenham validade como documento de identidade. 
 
6.4.2. Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins, Boletim de Ocorrência, 
Protocolos, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida 
anteriormente à Lei n.º 9.503/97), Carteira de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza 
pública ou privada. 
 

 

 

6.4.3. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza. 
 
6.5. Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado. 
 
6.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 
ausência do candidato. 
 
6.7. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva munido 
de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis preto n.º 02, borracha macia e comprovante de 
inscrição, bem como do documento original de identidade, conforme disposto no item 6.4.1. 
 
6.8. Durante a prova objetiva não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie, nem 
a utilização de máquina calculadora, relógios com calculadora ou qualquer outro equipamento 
eletrônico, incluindo pagers e telefones celulares, bem como a comunicação com os demais 
candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo. 
 
6.9. Apenas na hipótese de candidatos portadores de deficiência, previamente justificados e aceitos 
pela organização do Processo Seletivo, serão permitidas exceções no que concerne à comunicação 
com pessoas estranhas ao Processo Seletivo. 
 
6.10. Não será permitido que o candidato ausente-se do recinto destinado à realização das provas, 
após iniciadas, salvo em casos especiais e momentâneos, quando deverá ser devidamente 
acompanhado de fiscal. 
 
6.11. No ato da realização da prova objetiva, serão fornecidos o caderno de questões e o cartão 
definitivo de respostas. O candidato não poderá retirar-se da sala de prova levando qualquer um 
desses materiais, sem autorização e acompanhamento do fiscal. 
 
6.12. O candidato lerá a prova no caderno de questões e marcará suas respostas no cartão definitivo 
de respostas. 
 
6.13. Ao terminar, entregará ao fiscal o cartão definitivo de respostas após o seu preenchimento. 
 
6.14. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser 
feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca 
poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
 
6.15. O caderno de questões da prova objetiva será devolvido ao candidato na forma a ser divulgada 
no momento da prova. 
 
6.16. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste 
edital: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova; 
b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no edital de convocação e no 
cartão de convocação; 
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 



 Quarta-feira, 31 de Janeiro de 2018                      Ano: 002                                            Edição: nº252

Pag. 03/05

ANAURILÂNDIA - MS     /     www.anaurilandia.ms.gov.br

 

 

d) não apresentar um dos documentos de identidade exigidos nos termos deste Edital, para a 
realização da prova; 
e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 
f) ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo; 
g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, 
notas ou impressos não permitidos; 
h) estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação 
(pagers, celulares, etc.); 
i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 
j) não devolver integralmente o material solicitado; 
k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
 
7. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
7.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter 
classificatório, sendo que o valor de cada questão correta será proporcional ao total de questões da 
referida prova, de acordo com o cargo, estabelecido no item  5 deste Edital. 
 
8. DOS TÍTULOS 
 
8.1. Os candidatos deverão entregar pessoalmente, no dia 25/02/2018, logo após a realização da 
prova objetiva, cópia dos títulos, devidamente autenticada, e o Formulário da Relação dos Títulos, 
disponível no site http://www.sigmams.com.br. 
 
8.1.1. O candidato deverá fazer em envelope opaco, devidamente lacrado. 
 
8.1.2. Não será permitida a juntada ou substituição de quaisquer documentos extemporâneos. 
 
8.2. Os candidatos deverão apresentar os documentos inerentes aos títulos em cópia devidamente 
autenticada ou conferido com o original por servidor da Administração Pública, devidamente 
qualificado e identificado.  
 
8.3. Os títulos apresentados terão a seguinte pontuação: 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTES 

Tempo de serviço público prestado à 
administração pública, a razão de 0,25 
ponto por ano trabalhado, contados 
até 31.12.2017. 

0,25 2,50 Certidão ou Declaração de Tempo 
de Serviço expedida pela Unidade 
Administrativa do Órgão. 

Curso de Ensino Médio quando não 
constituir requisito para o cargo. 

0,50 0,50  

Cursos de atualização, treinamento e 
aperfeiçoamento realizados nos 
últimos 5 (cinco) anos, na área afim de 
atuação do cargo, com carga horária 
mínima de 20 (vinte) horas, com o 
somatório de todas as cargas horárias, 
dividindo-se pelo coeficiente 40 e 
multiplicando por 0,25. 
 OBS.:  

 

0,50 

 

2,50 

 

Certificado, Diploma ou Atestado de 
conclusão expedido pela Entidade 
ou Órgão organizador. 

 

 

1. SÓ TERÃO VALIDADE CERTIFICADOS COM 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 20 (VINTE) 
HORAS; 
 
2. OS CERTIFICADOS INERENTES A CURSOS DE 
INFORMÁTICA, SERÃO ACEITOS PARA TODOS 
OS CARGO. 
Conclusão de curso graduação 
Superior quando não constituir 
requisito para o cargo. 

1,00 1,00 Certificado, Diploma ou Atestado 
de conclusão acompanhado do 
respectivo histórico escolar 
expedido pela Unidade 
Educacional. 

Conclusão de curso de pós-graduação, 
latu senso, em nível de Especialização 
com carga horária mínima de 360 
horas. 

1,00 1,00 Certificado ou Diploma expedido 
pela Unidade Educacional. 

Conclusão de curso de pós-graduação, 
em nível de Mestrado. 

2,00 2,00 Certificado ou Diploma expedido 
pela Unidade Educacional. 

Conclusão de curso de pós-graduação, 
em nível de Doutorado. 

4,00 4,00 Certificado ou Diploma expedido 
pela Unidade Educacional. 

 
8.4. Contará como ano trabalhado a fração igual ou superior a 182 (cento e oitenta e dois) dias 
anuais. 
 
8.5. A etapa de avaliação dos títulos não possui o caráter obrigatório, sendo facultado ao candidato a 
participação, onde a pontuação alcançada nos títulos será considerada apenas para efeito de 
classificação. 
 
8.6. A contagem e verificação dos títulos será de responsabilidade da empresa contratada pela 
organização e execução do processo seletivo.  
 
8.7. Os certificados expedidos em língua estrangeira e por instituição estrangeira deverão vir 
acompanhados pela correspondente tradução efetuada por tradutor juramentado bem como pelo 
reconhecimento de Instituição Superior de Ensino Nacional. 
 
8.8. Todos os documentos apresentados, cuja devolução não for solicitada no prazo de 60 (sessenta) 
dias contados a partir da homologação do resultado final do Processo Seletivo poderão ser 
incinerados pelo Poder Executivo do Município de Anaurilândia/MS. 
 
9. DA CLASSIFICAÇÃO 
9.1. A nota final do candidato habilitado, no Processo Seletivo, será igual a soma das notas da prova 
objetiva. 
 
9.2. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final. 
 
9.3. Em caso de igualdade na classificação final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior idade. 
 
 

 

 

10. DOS RECURSOS 
10.1. Serão admitidos recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis, ao gabarito, à classificação e à 
classificação final, contados a partir das respectivas publicações no site http://www.sigmams.com.br, 
por afixação no mural localizado no átrio da Prefeitura Municipal e na imprensa oficial do Município.  
 
10.2. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item acima. 
 
10.3. Os recursos deverão ser encaminhados à Comissão do Processo Seletivo da Prefeitura 
Municipal de Anaurilândia/MS, via Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Anaurilãndia/MS 
através de SEDEX endereçado a mesma, para o seguinte endereço: Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 
1000, centro, na cidade de Anaurilândia/MS, CEP.: 79.770-000. 
 
10.4. O recurso deverá conter as seguintes informações essenciais: 
- nome do recorrente; 
- endereço completo; 
- inscrição; 
- cargo. 
 
10.4.1. No caso de recurso em face do gabarito, deverá constar o número da questão, a alternativa 
assinalada pelo candidato e o gabarito divulgado através do Diário Oficial do Município de 
Anaurilândia/MS, com argumentação lógica e consistente. 
 
10.4.2. No caso de recurso em face da classificação e classificação final, deverá do mesmo constar as 
razões do pedido, com argumentação lógica e consistente. 
 
10.5. Os recursos deverão estar digitados ou datilografados. Não serão aceitos recursos interpostos 
por via postal comum, fac-simile (fax), telex, Internet, telegrama ou outro meio não especificado 
neste Edital.  
 
10.6. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste capítulo não serão 
reconhecidos ou avaliados. 
 
10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão aceitos sendo considerada, para tanto, a data 
da postagem quando por via postal. 
 
10.8. Os recursos serão encaminhados para análise da empresa SIGMA Assessoria em Gestão Pública 
Ltda, ficando o resultado sujeito à decisão da Comissão de Processo Seletivo. 
 
10.9. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a 
todo(s) candidato(s) presente(s) à prova. 
 
10.10. No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, poderá 
eventualmente alterar a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou 
inferior ou ainda poderá ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida 
para aprovação. 
 
10.11. Após julgados todos os recursos apresentados será publicado o resultado final do Processo 
Seletivo, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 9.1 deste Edital. 
 

 

 

11. DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. Após a publicação do Edital contendo o resultado final do Processo Seletivo, todos os atos 
inerentes ao referido Processo Seletivo, serão encaminhados ao Prefeito Municipal, para 
conhecimento, apreciação e posterior homologação. 
 
12. DA CONTRATAÇÃO 
12.1. A contratação dos candidatos classificados obedecerá rigorosamente a ordem de classificação 
final de acordo com as necessidades do Município de Anaurilândia. 
 
13. DAS VAGAS E SUA ACEITAÇÃO 
13.1. Os candidatos classificados serão convocados pela Imprensa Oficial, para procederem à 
aceitação das vagas oferecidas, seguidas rigorosamente a ordem de classificação final. 
 
13.2. O não preenchimento dos requisitos de habilitação dispostos no item 3.1deste Edital implicará 
na exclusão do candidato do Processo Seletivo. 
 
13.3. O candidato convocado, que não atender ao chamamento, ou deledesistir, perderá o direito à 
aceitação. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação 
tácita das condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas 
normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
14.2. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da investidura, acarretarão a nulidade da inscrição, com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou 
criminal. 
 
14.3. A classificação definitiva gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito à convocação, 
reservando-se ao Município de Anaurilândia/MS a prerrogativa de proceder às convocações dos 
candidatos classificados para as contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades 
do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e os cargos vagos existentes e os que 
vagarem, durante o período de validade do Processo Seletivo. 
 
14.4. O candidato deverá manter atualizado seu endereço desde a inscrição até a publicação da 
classificação definitiva, junto à empresa SIGMA Assessoria em Gestão Pública Ltda e após a 
homologação do processo seletivo, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Anaurilândia/MS. 
 
14.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito, ou até a data da 
convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em 
edital ou aviso a ser publicado na Imprensa Oficial do Município. 
 
14.6. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua 
eliminação do Processo Seletivo, a qualquer tempo. 
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14.7. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais 
publicações referentes a este Processo Seletivo através da Imprensa Oficial do Município, ou através 
do site:http://www.anaurilandia.ms.gov.br ehttp://www.sigmams.com.br. 
 
14.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo Seletivo, supervisionado 
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS. 
 

Anaurilândia/MS, 30 de janeiro de 2018. 
 
 
 
 
MÁRCIA PALMEIRA DE OLIVEIRA PISANI 

MEMBRO 
LUCIANO SIQUEIRA 

PRESIDENTE 
CESMER AUGUSTO DE OLIVEIRA 

MEMBRO 
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ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
MÉDICO GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
Código de Ética. Generalidades: relação médico-paciente-família; Ética em Ginecologia e Obstetrícia; 
Noções de Psicologia Clinica aplicada à Medicina; Temas específicos de Ginecologia: Conhecimento 
do ciclo menstrual normal e suas alterações: menarca (precoce e tardia); ciclos irregulares; 
amnorréia; dismenorréia; TPM; climatério; menopausa; Puberdade precoce; Anticoncepção; Terapia 
da reposição hormonal; Diagnóstico e conduta nas infecções vaginais; Diagnostico e conduta na algia 
pélvica; Esterilidade – Identificação propedêutica elementar; Distopias genitais – identificação; 
Diagnóstico e conduta nas infecções urinárias; Diagnóstico e conduta nas afecções benignas do 
ovário; Diagnóstico e conduta nas afecções benignas da mama; Diagnóstico nas afecções malignas 
ginecológicas: mama/colo; endométrio/ovário; Noções das disfunções sexuais. Temas específicos de 
Obstetrícia: Diagnóstico clinico e laboratorial do estado de gravidez; Modificações gravídicas gerais e 
locais e suas implantações clínicas; Alterações emocionais da gestante; Crescimento e 
desenvolvimento fetal normal; Desvios do crescimento fetal – Crescimento Fetal Restrito – 
Macrossomia; Assistência pré-natal: aspectos clínicos; sintomas mais comuns; evolução da gestação 
normal – seguimento de consultas; exames primordiais de pré-natal; Identificação de risco 
obstétrico; Caracterização da hipertensão e seu manejo; Conduta em gestante Rh negativo; 
Diagnóstico e conduta no abortamento evitável e inevitável; Diagnóstico e conduta na placenta de 
inserção baixa; Diagnóstico e conduta na mola hidatiforme; Diagnóstico e conduta no abortamento 
habitual; Diagnóstico e conduta nas alterações de liquido amniótico; Diagnóstico e conduta na rotura 
prematura prétermo de membranas ovulares; Diagnóstico e conduta na gestação pós data e na 
prematuridade; Diagnóstico e conduta nas gestações múltiplas; Ginecopatias e gravidez; 
Rastreamento e diagnóstico do diabetes gestacional; Rastreamento e diagnóstico de anemia na 
gravidez; Doenças infecciosas na gestação: Rubéola, HIV, Lues, Toxoplasmose; Orientação para 
amamentação; Orientação sobre o preparo para o parto; Medicamentos na gravidez. Políticas de 
saúde; Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – 
dispositivos relacionados à Saúde; Organização da atenção básica no Sistema Único de Saúde. 
Legislação profissional; Lei Orgânica do SUS: Leis federais 8.080 e 8.142; NOAS 01/02; Legislação de 
interesse à saúde, legislação sanitária geral. 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Ética Profissional; Realização de técnicas de enfermagem: administração de medicamentos por via 
endovenosa e hemotransfusão, leitura de dispositivos de vigilância total e cardíaca, leitura de reação 
às provas dérmicas, aspiração traqueal, sondagem nasogástrica e vesical, controle hídrico; Princípios 
e técnicas de assepsia e anti-sepsia – desinfecção corrente e terminal; Interpretações de sinais e 
sintomas; Assistência ao paciente e ao médico durante tratamentos complexos: oxigenoterapia, 
drenagem, paracentese, provas de função real e digestiva, diálise perintoneal, biópsias, alimentação 
parenteral; Assistência à pacientes geriátricos; Cuidados pré-operatórios; Assistência em salas de 
cirurgia – instrumentação; Prevenção de acidentes: hemorragias, queimaduras, fraturas, corpos 
estranhos, afogamentos; Assistência de enfermagem em unidade de tratamento intensivo – controle 
de PVC, monitorização cardíaca e respiratória; Assistência de enfermagem à pacientes portadores de 
diabetes mellitus – insulinoterapia; Assistência de enfermagem à pacientes em tratamento 
quimioterápicos; Assistência de enfermagem nas situações de emergência – choque, edema agudo 
do pulmão, insuficiência respiratória aguda e parada cardíaca; Enfermagem Materno Infantil: 
Anatomia e fisiologia da reprodução humana.; Desenvolvimento de embrião e do feto; Assistência de 
enfermagem à gestante, parturiente e puérpera normal e patológica. Trabalho de parto: preparo, 
condução do trabalho de parto normal e complicações. Intervenções obstétricas e assistência de 
enfermagem ao recém-nascido normal e prematuro; Assistência de enfermagem ao paciente  

 

pediátrico; Enfermagem em Saúde Pública: Situação de saúde do país: peculiaridades regionais e 
locais; Atividades básicas de enfermagem. Assistência de enfermagem de saúde pública na 
comunidade. Aplicação de técnicas educativas em enfermagem de saúde pública. Doenças 
transmissíveis e seu controle. Doenças sexualmente transmissíveis. Importância do saneamento no 
meio-ambiente a prevenção das doenças e seus níveis. Políticas de saúde; Diretrizes e bases da 
implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – dispositivos relacionados à 
Saúde; Organização da atenção básica no Sistema Único de Saúde. Legislação profissional; Lei 
Orgânica do SUS: Leis federais 8.080 e 8.142; NOAS 01/02; Legislação de interesse à saúde, legislação 
sanitária geral. 
CUIDADOR DE ABRIGO 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual 
Infanto Juvenil. Lei Maria da Penha. Direitos Humanos. Violência à crianças e adolescentes. Noções 
sobre Educação popular. Concepções de Infância: A importância do Brincar. Conselho Tutelar: 
Conceito e Responsabilidades. Sistema de Garantia de Direitos da criança e adolescente: Eixos 
estratégicos. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Fracasso escolar: Explicações Possíveis. 
Sistema único de Saúde – SUS. Orientações sobre abrigamento institucional de crianças e 
adolescentes. Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária. 
ATENDENTE INFANTIL 
Apresentação pessoal; higiene pessoal, fardamento adequado; Postura no atendimento aos Pais; 
Direitos da criança (ECA); Adaptação das crianças no Berçário; A Rotina do Berçário; Hora do sono, 
alimentação,brincadeiras,banho; Identificação do desconforto e alívio do bebê; A responsabilidade 
do Atendente de Berçário nos cuidados do Bebê; O desenvolvimento emocional, motor e físico; 
Construção da Identidade e desenvolvimento da autoestima;A Importância dos limites: como tratá-
los; Pluralidade cultural sobre educação das crianças; Os primeiros dias da criança na creche; Higiene 
do bebê; A importância da Higiene bucal; Esterilização dos acessórios usados pela criança; Posições 
corretas na amamentação e na hora de dormir; Troca de fraldas; Retirada das fraldas (controle 
esfincteriano); Orientação de como alimentar a criança de maneira saudável; Prevenção de 
acidentes; Noções de primeiros socorros; Algumas doenças infantis; Importância do brincar; 
Necessidade da estimulação em bebês e crianças. 
BORRACHEIRO 
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas  
de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: 
acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e 
equipamentos de proteção. Montagem e desmontagem de pneus e câmaras; Troca e ressulcagem de 
pneus; Tipos de consertos; Tipos de pneus; Conservação de ferramentas diversas; Convivência com 
os superiores, com os colegas de trabalhos e com o público; Bom trato com os bens públicos. 
MERENDEIRA 
A importância de uma alimentação saudável: Noções básicas de uma alimentação saudável. Noções 
básicas sobre higiene e limpeza: Higiene e limpeza da cozinha, do refeitório e áreas afins; Higiene e 
limpeza dos utensílios e dos equipamentos; Higiene dos alimentos; Higiene na manipulação dos 
alimentos. Manuseio e segurança no uso dos utensílios e equipamentos; Etapas do processo de 
produção de refeições: Recebimento, guarda e segurança dos alimentos; Noções básicas de culinária; 
Distribuição das refeições. Convivência com os superiores, com os colegas de trabalhos e com o 
público; Bom trato com os bens públicos. 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; 
Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica 
básica de máquinas; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e 
Decreto nº 2.327 de 23/09/97; Limite de cargas; Conhecimento sobre funcionamento do motor e 

 

 

pediátrico; Enfermagem em Saúde Pública: Situação de saúde do país: peculiaridades regionais e 
locais; Atividades básicas de enfermagem. Assistência de enfermagem de saúde pública na 
comunidade. Aplicação de técnicas educativas em enfermagem de saúde pública. Doenças 
transmissíveis e seu controle. Doenças sexualmente transmissíveis. Importância do saneamento no 
meio-ambiente a prevenção das doenças e seus níveis. Políticas de saúde; Diretrizes e bases da 
implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil – dispositivos relacionados à 
Saúde; Organização da atenção básica no Sistema Único de Saúde. Legislação profissional; Lei 
Orgânica do SUS: Leis federais 8.080 e 8.142; NOAS 01/02; Legislação de interesse à saúde, legislação 
sanitária geral. 
CUIDADOR DE ABRIGO 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual 
Infanto Juvenil. Lei Maria da Penha. Direitos Humanos. Violência à crianças e adolescentes. Noções 
sobre Educação popular. Concepções de Infância: A importância do Brincar. Conselho Tutelar: 
Conceito e Responsabilidades. Sistema de Garantia de Direitos da criança e adolescente: Eixos 
estratégicos. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Fracasso escolar: Explicações Possíveis. 
Sistema único de Saúde – SUS. Orientações sobre abrigamento institucional de crianças e 
adolescentes. Plano Nacional de Convivência Familiar e Comunitária. 
ATENDENTE INFANTIL 
Apresentação pessoal; higiene pessoal, fardamento adequado; Postura no atendimento aos Pais; 
Direitos da criança (ECA); Adaptação das crianças no Berçário; A Rotina do Berçário; Hora do sono, 
alimentação,brincadeiras,banho; Identificação do desconforto e alívio do bebê; A responsabilidade 
do Atendente de Berçário nos cuidados do Bebê; O desenvolvimento emocional, motor e físico; 
Construção da Identidade e desenvolvimento da autoestima;A Importância dos limites: como tratá-
los; Pluralidade cultural sobre educação das crianças; Os primeiros dias da criança na creche; Higiene 
do bebê; A importância da Higiene bucal; Esterilização dos acessórios usados pela criança; Posições 
corretas na amamentação e na hora de dormir; Troca de fraldas; Retirada das fraldas (controle 
esfincteriano); Orientação de como alimentar a criança de maneira saudável; Prevenção de 
acidentes; Noções de primeiros socorros; Algumas doenças infantis; Importância do brincar; 
Necessidade da estimulação em bebês e crianças. 
BORRACHEIRO 
Equipamentos e materiais utilizados na atividade. Diferentes processos de execução. Noções básicas  
de higiene: pessoal, ambiental, de utensílios e equipamentos. Noções de segurança do trabalho: 
acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Normas de segurança, conceito de proteção e 
equipamentos de proteção. Montagem e desmontagem de pneus e câmaras; Troca e ressulcagem de 
pneus; Tipos de consertos; Tipos de pneus; Conservação de ferramentas diversas; Convivência com 
os superiores, com os colegas de trabalhos e com o público; Bom trato com os bens públicos. 
MERENDEIRA 
A importância de uma alimentação saudável: Noções básicas de uma alimentação saudável. Noções 
básicas sobre higiene e limpeza: Higiene e limpeza da cozinha, do refeitório e áreas afins; Higiene e 
limpeza dos utensílios e dos equipamentos; Higiene dos alimentos; Higiene na manipulação dos 
alimentos. Manuseio e segurança no uso dos utensílios e equipamentos; Etapas do processo de 
produção de refeições: Recebimento, guarda e segurança dos alimentos; Noções básicas de culinária; 
Distribuição das refeições. Convivência com os superiores, com os colegas de trabalhos e com o 
público; Bom trato com os bens públicos. 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 
Legislação e Sinalização de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; 
Direção defensiva; Primeiros Socorros; Proteção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de mecânica 
básica de máquinas; Código de Trânsito Brasileiro e seus Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e 
Decreto nº 2.327 de 23/09/97; Limite de cargas; Conhecimento sobre funcionamento do motor e  

 

sistema elétrico dos equipamentos; Lubrificação dos equipamentos; Operacionalização e 
funcionamento de diversos equipamentos pesados, como: Retroescavadeira, Motoniveladora, Trator 
de Esteira, Pá Carregadeira, Escavadeira Hidráulica, etc. 
PEDREIRO 
Conhecimento sobre Nivelamento: Procedimento para uso da mangueira de nível, Nível de bolha e 
Alinhamento, Prumo, Escantilhão, Esquadro; Unidades de medida: Medidas de comprimento; 
Sistema métrico, Trena; Porcentagem; Cálculo da área; Cálculo de volume; Materiais de construção: 
Naturais e Artificiais, Combinados e Classificação, Principais ou resistentes, Auxiliares ou de 
revestimentos, Elétricos e Hidráulicos; Vedação, Proteção, Fixação; Aspectos técnicos, econômicos e 
estéticos; Condições técnicas, econômicas e estéticas; Propriedades gerais dos corpos; Principais 
propriedades dos corpos; Dureza, Tenacidade; Maleabilidade, Plasticidade; Elasticidade, Durabilidade 
e Desgaste; Certificação de materiais de construção; Argamassa e revestimento; Custos dos 
revestimentos; Funções da argamassa de revestimento; Usos da argamassa de revestimento; 
Materiais constituintes da argamassa; Cimento Portland; Água, Areia, Cal hidratada; Argamassa 
normal; Chapisco convencional, desempenado e rolado; Emboço e Reboco; Argamassa 
industrializada; Concreto e seus componentes; Cimento, Agregados; Conceito de concreto armado; 
Aditivos para concreto; Concreto misturado em betoneira na obra; Passos para mistura na betoneira; 
Mistura manual de concreto; Lançamento e adensamento do concreto; Lançamento convencional e 
por bombas; Adensamento e Cura do concreto; Processos de cura do concreto; Ferramentas de 
construção civil; Locação da obra; Escavação da obra; Fundação em estaca broca; Locação das 
estacas; Viga baldrame; Construção da camada de concreto magro; Construção de sapatas corridas; 
Construção de alvenaria de bloco estrutural; Detalhe da prumada de centro da alvenaria de bloco 
estrutural e da face e do nivelamento da alvenaria de bloco de concreto estrutural; Parede, Alvenaria 
de bloco cerâmico; Bloco cerâmico maciço ou tijolo comum; Tijolo refratário; Bloco cerâmico ou 
tijolo furado; Marcação das primeiras fiadas; Alinhamento da fiada; Canto, encontro e cruzamento de 
paredes; Alvenaria de bloco de concreto; Blocos de concreto; Acabamentos e Revestimentos; 
Revestimento chapisco, emboço e reboco; Granilito ou granitina; Massa acrílica; Normas gerais para 
execução de revestimentos argamassados; Instalações hidrossanitárias; Instalações elétricas; Leitura 
e interpretação de projetos; Planta de implantação, locação e baixa; Cortes em fachadas; Detalhes 
técnicos; Convenções e símbolos; Elementos do projeto; Paredes, Portas e janelas; Portas de correr e 
abrir; Porta interna e externa; Níveis, Legenda e Escadas; Normas de segurança do trabalho aplicadas 
à construção civil para a profissão de pedreiro; Normas específicas à função de pedreiro (seconci, 
2005); Condutas seguras no canteiro de obras; Organização do canteiro de obras; Ergonomia e Epis; 
Principais epis utilizados na construção civil, na profissão de pedreiro; Convivência com os 
superiores, com os colegas de trabalhos e com o público; Bom trato com os bens públicos. 
PROFESSOR ANOS INICIAS 
Concepções de Educação e Escola; Função social da escola e compromisso social do educador; Ética no 
trabalho docente; Tendências educacionais em sala de aula: correntes teóricas e alternativas 
metodológicas; A construção do conhecimento: papel do educador, do educando e da sociedade; Visão 
interdisciplinar e transversal do conhecimento; Projeto político-pedagógico: fundamentos para a 
orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento humano pleno, 
tomando como foco o processo ensino-aprendizagem; Currículo em ação: planejamento, seleção e 
organização dos conteúdos; Avaliação; Organização da escola centrada no processo de desenvolvimento 
do educando; Educação inclusiva; Constituição Federal/88 – artigos 205 a 214 e artigo 60 das disposições 
Constitucionais transitórias; Lei Federal nº 9394/96 – LDB; Lei Federal nº 8069/90 – Estatuto da Criança e 
do Adolescente; Parâmetros Curriculares Nacionais; Emenda Constitucional nº 53 - FUNDEB; Teoria 
Piagetiana; Pesquisadores contemporâneos: Paulo Freire, Celso Antunes, Pedro Demo, Lino de Macedo, 
Telma Weiss, Celso Vasconcelos, Philippe Perrenoud, Vitor Paro, César Coll, Jussara Hoffman, Libâneo, 
Luckesi, Selma Pimenta, Teresinha Azeredo Rios, Romeu Kazumi Sassaki, Constance Kamii, Paulo Freire, 
Magda Soares, Regina Leite Garcia, Edgar Morin, Maria Teresa Mantoan, Mario Sérgio Cortella, Álvaro 

 

 

Vieira Pinto, Sandra M. Zákia L. Souza, Gaudêncio Frigoto, Julio Groppa Aquino, Emilia Ferreiro; Delia 
Lerner, Ana Luiza Bustamante Smolka e Ana Teberosk. 
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ANEXO II 
REQUERIMENTO ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO 
 O candidato abaixo identificado requer que lhe seja concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição no 
PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, de acordo com o Edital 001/2018, de 30.01.2018 para o 
cargo/função:  
 
______________________________________________________________________________ 
DADOS PESSOAIS DO CANDIDATO 
Nome: 
 
Filiação: 
 
Estado Civil: 
 

Data de Nascimento: RG Nº: CPF: 

Endereço Residencial: 
 
Cidade: 
 

UF: CEP: 

Telefone Residencial: 
 
 

Quantidade de pessoas que residem com o candidato 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PRESENTE REQUERIMENTO: 
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________ 
ATENCÃO: 
Este requerimento NÃO dispensa o candidato do preenchimento da "FICHA DE INSCRIÇÃO". 
A solicitação de inscrição com isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá ser feita, obrigatoriamente, até o 
prazo máximo de 02 de fevereiro de 2018. 
Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de isenção entregues ou remetidos fora do prazo estipulado. 
                 O candidato declara, sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes da sua inscrição, serem 
verdadeiras as informações, os dados e os documentos apresentados, prontificando-se a fornecer outros documentos 
comprobatórios, sempre que solicitados pela Comissão do Processo Seletivo. 
 

Anaurilândia/MS, ____ de ___________________ de 2015. 
 
 
 

______________________________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 
 

 

 

ANEXO II 
REQUERIMENTO ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO PARA O PROCESSO SELETIVO 
 O candidato abaixo identificado requer que lhe seja concedida a isenção do pagamento da taxa de inscrição no 
PROCESSO SELETIVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, de acordo com o Edital 001/2018, de 30.01.2018 para o 
cargo/função:  
 
______________________________________________________________________________ 
DADOS PESSOAIS DO CANDIDATO 
Nome: 
 
Filiação: 
 
Estado Civil: 
 

Data de Nascimento: RG Nº: CPF: 

Endereço Residencial: 
 
Cidade: 
 

UF: CEP: 

Telefone Residencial: 
 
 

Quantidade de pessoas que residem com o candidato 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PRESENTE REQUERIMENTO: 
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________ 
ATENCÃO: 
Este requerimento NÃO dispensa o candidato do preenchimento da "FICHA DE INSCRIÇÃO". 
A solicitação de inscrição com isenção do pagamento da taxa de inscrição deverá ser feita, obrigatoriamente, até o 
prazo máximo de 02 de fevereiro de 2018. 
Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de isenção entregues ou remetidos fora do prazo estipulado. 
                 O candidato declara, sob as penas da lei e da perda dos direitos decorrentes da sua inscrição, serem 
verdadeiras as informações, os dados e os documentos apresentados, prontificando-se a fornecer outros documentos 
comprobatórios, sempre que solicitados pela Comissão do Processo Seletivo. 
 

Anaurilândia/MS, ____ de ___________________ de 2015. 
 
 
 

______________________________________________________________ 
ASSINATURA DO CANDIDATO 

 
 

A T O S  O F I C I A I S  D O  G O V E R N O  M U N I C I P A L

 

 

 
 DECRETO Nº. 1.226/2017 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 
CONSELHEIROS TITULARES E SUPLENTES 
DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO DE 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - FHIS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O senhor Edson Stéfano Takazono, Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado 

de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e que lhe confere o artigo 90, inciso II 

e VII da Lei Orgânica do Município: 

 

DECRETA:  

 

Artigo 1º - Nomear os membros titulares e suplentes do Conselho Gestor do Fundo 

de Habitação de Interesse Social – FHIS, mediante indicaçôes do Poder Público Municipal, 

Entidades e Associações: 

 

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 

CONSELHEIRO REPRESENTATIVIDADE SEGMENTO 

1-Titular: Luzia Aparecida de 
Lima Takazono 
Suplente: Vanda Lúcia Palmeira 

Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

Governamental 

2-Titular: Dorinho Merquiades 
dos Santos 
Suplente: Roberto de Souza 
Santos 

Secretaria Municipal de 
Obras, Defesa Civil e Projetos 

Governamental 

 

II – REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇÕES E ENTIDADES NÃO 

GOVERNAMENTAIS: 

CONSELHEIRO REPRESENTATIVIDADE SEGMENTO 

1-Titular: Darcy Pereira dos 
Santos 
Suplente: Odirce Bertolino dos 
Santos 

Associação dos Catadores de 
Lixo Reciclável 

Movimentos 
Populares 

 

 

2-Titular: Reginaldo Fernandes 
Suplente: Maria José Bezerra 

Associação Comercial, 
Empresarial e Industrial de 
Anaurilândia 

Representantes de 
Entidades Privadas 

 

 

Artigo 2º - A presidência do Conselho Gestor do FHIS será exercida pela(o) 

Secretária(o) Municipal de Assistência Social; 

 

Artigo 3º -  O Conselho Gestor do FHIS reger-se-á pela Lei nº 586/2014 datada em 

1 de abril de 2.014. 

 

Artigo 4º -  O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Anaurilândia – MS., 14 de junho de 2017. 

 

 

 

 

Edson Stéfano Takazono 
Prefeito Municipal 
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Anaurilândia – MS., 14 de junho de 2017. 

 

 

 

 

Edson Stéfano Takazono 
Prefeito Municipal 

L I C I T A Ç Ã O
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2018 
OBJETO: Contratação do serviço de transporte escolar para os alunos da rede 
pública de Ensino, para o ano Letivo de 2018, do município de Anaurilândia.  
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia 15 
(quinze) de fevereiro de 2018, as 08:30h-MS (oito horas e trinta minutos), na 
Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Anaurilândia. 
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento 
de Licitações, na Rua Floriano Peixoto nº 1000, e pelo telefone (67) 3445-1110, no 
horário das 8:00h às 12:00 e das 14:00 às 17:00, e pelo endereço eletrônico: 
www.anaurilandia.ms.gov.br. 
Anaurilândia – MS, 30 de Janeiro de 2018. 
Luciana Kaiber Moraes Alves da Silva 
PREGOEIRA 
 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2018 
 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

     RATIFICO a dispensa de licitação para a 
contratação direta da empresa JOÃO FRANCISCO DE ANDRADE ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no C.N.P.J.(M.F.) sob o nº 01.548.999/0001-70, com sede na 
avenida Brasil, 1122, na cidade de Anaurilândia - MS, para aquisição de medicamentos 
decorrentes de decisão judicial (autos nº 0800608-93.2017.8.12.0022), em caráter 
emergencial, no valor de R$ 1.558,20 (Um mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e 
vinte centavos), com fundamento no inciso IV, do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 
e dos demais documentos e justificativas constantes nos autos. 
 

Anaurilândia/MS, 30 de Janeiro de 2018. 
 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO 
Prefeito Municipal 
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